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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of,55/76/SG/CM 	Bento Gonçalves, 26 de outubro de 1976. 

a7 IN 
Senhor Presidente: 

Estamos encaminhando a Vossa Senhoria e 
aos ilustres vereadores o presente projeto de lei, autori—

zando o Poder Executivo a abrir um crédito especial no va 

lor de CR 100.000,00 (cem mil cruzeiros). O referido cré—

dito especial será coberto pelo auxilio recebido da Secre—

taria do Interior, Desenvolvimento Regional e Obras Públi—
cas, para a construção do G. E. Angelo Chiamolera. 

Outrossim, solicitamos que o referido — 
projeto de lei seja apreciado e votado em regime de ureén—
cia, 

00 	o ensejo para manifestar nossa estima e consideração. 

Prefeito Municipal 

Ilustríssimo Senhor 

BEL. CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 

DD Presidente da Câmara de Vereadores 
Nesta 

REM GONCALVES 
na direção do futuro. 

Sendo o que se nos apresenta, colhemos— 

CAMARA DE VEREADORES 
DE BENTO GONÇALVES 

27/ Receb. em  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI n2 55/76 DE 26 DE OUTUBRO DE 1976 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

ABRIR UM CRÉDITO ESPECIAL NO  

VALOR DE CR$ 100.000,00  

ECONOMISTA DARCY POZZA, Prefeito Municipal de Bento 

Gonçalves, 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Bento Gonçal-

ves aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12 - É o Poder Executivo autorizado a abrir um 

Crédito Especial no valor de CR$ 100.000,00 (cem mil cru - 

zeiros), para construção do G. E. Angelo Chiamolera, como-

segue: 
Anexo 1 (quadro a) 

órgão 07 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Unidade Orçamentária 01 - Secretaria Municipal de Educação 

e Cultura 
Função 08 - Educação e Cultura 

Programa 42 - Ensino de 12 Grau 

Subprograma 188 - Ensino Regular 

Projeto 0701.0842 1881.022 Consutrução do Grupo Escolar- 

Angelo Chiamolera 	 

	CR$ 100.000,00 
Anexo 1 (quadro b) 

0701.08421880 - Ensino Regular 	CR$ 100.000,00 
Anexo 2 (quadro a) 

órgão 07 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Unidade Orçamentária 01 - Secretaria Municipal de Educação 

e Cultura 
4.1.1.0 - Obras Públicas 	CR$ 100.000,00 

ART. 22 - Servirá de recurso para cobertura do Cré 
dito Especial acima especificado, o auxilio no mesmo valor 

BENTO GONÇALVES 
no direcào:do futuro. 

clacypceta 



ECON. DA OZZA 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

recebido da Secretaria do Interior Desenvolvimento e Obras Pú 
blicas, conforme oficio SE/1309/76-11 e processo SD0/2461/76. 

ART. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 

aos vinte e seis dias do mies de outubro de mil novecentos e —
setenta e seis. 

Prefeito Municipal 

• 

BENTO GONÇALVES 
no direviodo futuro. ta, 
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LAJIVIIOAU 	 

SALA. ,r.e..atN 
2-45"  t( c  

Pi ECER DA GOMIS  •  DE FINAN E OR AMENTO 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão de Fi-

ngnças e Orçamento, após analisarem os dizeres do Processo nt? 
071/76 - que autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito es-

pecial de Cr 100.000,00, são de parecer que o mesmo deva ser 
aprovado. 

SALA FERNANDO FERRARI, 28 de outubro de 1976 

APROVADO' 0*-4, 	 
P1 	 

LetuR,t" 

S4] 	 NANO 
t6 / 	/ 

dente 

CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 	 Proc. n.°  073/76  

C.1 
Fls. n ° 	 



CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 	 Fls. n.° 	  

INFORMAÇÕES E PARECERES 	 Proc. n.° 
lialda-9-91.17,.£._..e,M,Lefez-sqemIL-11.16,117e1É235,2.1¢61,1A-lIditleal 

e 

s 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇALVES 

Cópia Autêntica 

or. aP. 168007I Bodo Gainalves. 28 as (mastro da 1976 

Sffleber "tett* 
Conunioanos a VIM* coo a Com, epreVatit is 

ragino do ~ia* aa reundo realizada na mi do bojo, o* 
saguintos projat~~.. 

,ipiorojetosda.aai ua 40/76 	Is autoriza o !odor 
Xmasiativo a adquirir un i via do (riazaw Pitt 
o Vadia Don~s Pita a o outras provid~1.804 

-~to.sdowasi na 45/76 •ow autoriza sr fflador 
tivo a~ia, laista mia ~ar Itilan 

di outras providincias; 
worolotoo~ .149/76 qUe autoriza o ?odor 
~utivo a doar Lm do torras partancint0 a0 
katat~ia ao iitáíii 

w.À3rojeto-dadaal na V/76.- qui ~orla* • ?odor 
~outiva aabrir arêdtte 	ta* do í.;r$2.4,9,140090100 o da

ia 
 outra* P 

m,ajatomda-loi n451/76 4. que amteriaa • Poder 
Laica iro a tioat iram 4. terras pertemeate 
~c o ao G ris PatOlid. CUM Bairro Glae. 
ria§ 

-Orojatosde-lei ao 55/76_,- que autoriza 0 Miar 
~ativo a abrir as cr to mudai no valor 
da G^000.003 
mai044.4410.14,1 a* 531764.041, 414~00 almagla a antidadas pgra ~to de dalmseid0 
ilatrat preriMaaida, 

"Proalkiks4~-181 sa 54/760,  ¥10 autoriza o Poder 
~utile abrir un orddito especial no vaiar 
de Cr$30.000,001 a 

-frojatomismiai aa 54/162.0 que autoriza o Podar 
R:testa:Lr., a abeir um orada.° espoeis:. no valor 
do C4350400900* 

~tad** sé impoatio, 	tampa a 'Vim« proa 

~MB 

VOffloador CARLOS ti 	PEIRIZ041.0 

(Proa* 56tif 3/W '66/76 • 68176 69 6 nrr6 71/74 • 
Mod. - CM-073,160 7W76) 

testas da *lavada estilo o distinta considdirag 
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